
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Estado do Espírito Santo

OF/PMVA/GP/ Nº 449/2022

Em, 13 de outubro de 2022.

EXCELENTÍSSIMA SRA. ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

NESTA

Respeitosamente, cumprimentando-o, encaminhamos para apreciação o Projeto de Lei

que “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE CESSÃO

DE USO COM O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES

E AGRICULTORAS FAMILIARES DE VARGEM ALTA-ES (STRAAFVA).”

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à disposição

para esclarecer eventuais dúvidas.

Atenciosamente;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
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PROJETO DE LEI Nº_______/2022.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE USO COM
O SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DE VARGEM
ALTA-ES (STRAAFVA).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Cessão
de Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de
Vargem Alta - ES, inscrita no CNPJ sob o nº 07.247.507/0001-93, de bem pertencente a
municipalidade, descrito a seguir:

I – 01 (um) Caminhão Carroceria de madeira, Marca Volkswagen, placa
RBH-8H62.

Parágrafo único. O Termo a ser firmado tem por objetivo o atendimento e
subsídio à cultura agrícola familiar.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Alta-ES, 13 de outubro de 2022.
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MENSAGEM

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E EXCELENTÍSSIMOS

SENHORES VEREADORES.

Apensado a esta, estamos encaminhando para a apreciação dos Senhores Edis,

Projeto de Lei que “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR

TERMO DE CESSÃO DE USO COM O SINDICATO DOS TRABALHADORES

RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE VARGEM

ALTA-ES (STRAAFVA)”.

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, o presente projeto tem por objetivo

estimular e fornecer subsídios ao desenvolvimento da cultura agrícola familiar através

do Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de

Vargem Alta-ES.

A cessão de uso é instituto admitido pela doutrina que consiste na transferência,

gratuita ou onerosa, da utilização de bem de domínio de um ente ou entidade públicos

para pessoa jurídica da Administração Pública direta ou indireta ou a pessoas privadas,

para utilização de forma mais eficiente, conforme condições disciplinadas no termo de

cessão, visando ao atendimento público específico relacionado com a atividade da

cedente e beneficie, ainda que parcialmente, a coletividade. O doutrinador, José dos

Santos Carvalho Filho, disciplina: “(...) entende que o uso pode ser cedido também, em

certos casos especiais, a pessoas privadas, desde que desempenhem atividade não

lucrativa que vise a beneficiar, ainda que parcialmente, a coletividade.”

Ademais, necessário se faz a referida cessão, uma vez que o Sindicato necessita

do veículo para o escoamento de produção agrícola e insumos para os agricultores

familiares do município, não precisando mencionar o quanto será importante para o

desenvolvimento da nossa agricultura.
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Assim, diante da possibilidade jurídica, encaminhamos o Projeto de Lei em

questão. Certos de que a referida disposição trará grandes benefícios ao Município na

área da agricultura familiar, contamos com o especial apoio dos Nobres Edis para a

análise e consequente aprovação.

Vargem Alta-ES, 13 de outubro de 2020.
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